
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202302494 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ARBIOL SERVICOS E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

24 Julho 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400151289

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/103.104-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400151289

Data

24/07/2024

040.804.151-09 BARBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO 29/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

028.220.881-01 DENER TELES DA SILVA 29/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

ARBIOL SERVIÇOS E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
 

CNPJ Nº 36.610.576/0001-18 
 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados. 
 

BÁRBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, nascida em 07/02/1994, natural de Sorocaba - SP, filha de Josmar 
do Nascimento e Sueli da Conceição Pires do Nascimento, portadora da Carteira de Identidade 
n. º 2.978.194 expedida em 16/04/2008 pelo SESDS-DF e do CPF n.º 040.804.151-09, residente e 
domiciliada na Quadra AR 07 Conjunto “1-B” Casa 32 – Setor Oeste – Sobradinho II – Brasília - 
DF, CEP: 73.060-711, 
 
DENER TELES DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 23 de Janeiro de 1991, natural de São Paulo - SP, filho de Eliene Teles da 
Silva, portador da Carteira Nacional de Habilitação – CNH 05028270550 expedida em 
27/11/2020 e do CPF n.º 028.220.881-01, residente e domiciliado na Quadra AR 07 Conjunto “1-
B” Casa 32 – Setor Oeste – Sobradinho II – Brasília - DF, CEP: 73.060-711, únicos componentes 
da sociedade; 
 
ARBIOL SERVIÇOS E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, devidamente estabelecida na 
QUADRA SCLRN 705 BLOCO E LOJA 8 PARTE BG – ASA NORTE – BRASÍLIA – DF, CEP: 
70.730-555, com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o 
n.º. 532.0230249-4, por despacho do dia 09/03/2020, inscrita no CNPJ sob o n.º. 
36.610.576/0001-18, resolvem de comum acordo promover a presente Alteração Contratual, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

            
             Neste ato altera-se o objeto social para: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO COM A 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE: RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE 
PESSOAL EM EMPRESAS CLIENTES, INCLUSIVE DE EXECUTIVOS E OPERADORES, 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, TELEATENDIMENTO, 
COBRANÇAS EXTRAJUDICIAL E INFORMAÇÕES CADASTRAIS, MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, LIMPEZA DE MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINÉS, FORNOS INDUSTRIAIS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO, LIMPEZA DE FÁBRICAS, 
PRÉDIOS, ESCRITÓRIOS, ARMAZÉNS, HOSPITAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS E OUTROS 
PRÉDIOS QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES COMERCIAIS.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social supracitado, em tudo 

que implícita ou explicitamente não contrariarem os dispostos na presente Alteração 
Contratual. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
A sociedade gira sob o nome empresarial: “ARBIOL SERVIÇOS E SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA”, com o nome fantasia: “ARBIOL SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
A sociedade tem sua sede na QUADRA SCLRN 705 BLOCO E LOJA 8 PARTE BG – ASA 

NORTE – BRASÍLIA – DF, CEP: 70.730-555, podendo a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 09/03/2020, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

A sociedade tem como objeto social: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO COM A 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE: RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE 
PESSOAL EM EMPRESAS CLIENTES, INCLUSIVE DE EXECUTIVOS E OPERADORES, 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, TELEATENDIMENTO, 
COBRANÇAS EXTRAJUDICIAL E INFORMAÇÕES CADASTRAIS, MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, LIMPEZA DE MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, ATIVIDADES DE 
LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINÉS, FORNOS INDUSTRIAIS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO, LIMPEZA DE FÁBRICAS, 
PRÉDIOS, ESCRITÓRIOS, ARMAZÉNS, HOSPITAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS E OUTROS 
PRÉDIOS QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES COMERCIAIS.                 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem Mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, 
em moeda corrente do País, distribuídas da seguinte forma:  

 
NOME QUOTAS R$ % 

DENER TELES DA SILVA 75.000 75.000,00 75 
BÁRBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO 25.000 25.000,00 25 
TOTAIS 100.000 100.000,00 100 

 (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 
 

CLÁUSULA SEXTA 
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As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(a) outro sócio(a), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 
A Administração da sociedade caberá aos sócios, DENER TELES DA SILVA e 

BÁRBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar, assinar em conjunto ou separadamente, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
 

CLÁUSULA NONA 
 

Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o(a) administrador(a) prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, 
CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 
Os sócios, DENER TELES DA SILVA e BÁRBARA STEFANI PIRES DO 

NASCIMENTO, poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
  
 Parágrafo Único: 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 
§ 1º, CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 
O presente instrumento de Alteração e Consolidação Contratual, substituirá o Contrato 

Social em todos os seus termos, passando a vigorar a partir desta data. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 

A sociedade elege o foro de Brasília-DF, para solução de quaisquer dúvidas ou 
divergências suscitadas e não enquadradas neste Contrato, com renúncia desde já de qualquer 
domicílio futuro. 
            

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 
 

Brasília-DF, 23 de julho de 2024 
 

 
 

________________________________________________________ 
BÁRBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO 

 
 
 

________________________________________________________ 
DENER TELES DA SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/103.104-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400151289

Data

24/07/2024

040.804.151-09 BARBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO 29/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

028.220.881-01 DENER TELES DA SILVA 29/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/103.104-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ARBIOL SERVICOS E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA,
de CNPJ 36.610.576/0001-18 e protocolado sob o número 24/103.104-4 em 29/07/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2577455, em 29/07/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
NAIARA MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

040.804.151-09 BARBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO 29/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

028.220.881-01 DENER TELES DA SILVA 29/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

040.804.151-09 BARBARA STEFANI PIRES DO NASCIMENTO 29/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

028.220.881-01 DENER TELES DA SILVA 29/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/07/2024

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 29/07/2024, às 16:45.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. segunda-feira, 29 de julho de 2024
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